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Senhor Presidente,

   




Requeiro ao Sr. Prefeito, ouvido o Soberano Plenário, 
que passe a ser cobrado o ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre os serviços de registros públicos, cartorários e notariais, os quais estão inscritos na lista de serviços tributados pelo ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (item 21, subitem 21.01 do Código Tributário Municipal e da Lei Complementar Federal  116/2003). 
                                                            JUSTIFICATIVA

O Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou em 13.02.2008 a incidência do ISSQN sobre a atividade dos cartórios, encerrando o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (Adin) nº 3.089, ajuizada pela Associação dos Notários e Registradores do Brasil (Anoreg). 
Desta forma, havendo previsão em lei municipal, como é o caso deste Município, já deveria ter sido procedida a cobrança dos referidos serviços.
Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 6 de agosto de 2009.

                                                                   Ver. VAGNER HERKLOTZ
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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